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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO AO SERVIDOR – DAT 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO 

 
EDITAL Nº 01/2024 - INSCRIÇÃO DA CIPA GESTÃO 2025 / 2026 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA, por meio da Secretaria da 

Administração, em cumprimento à Portaria MTE nº 3.214 de 08 de junho de 1978, em sua 
Norma Regulamentadora nº 05, faz saber a todos os servidores públicos municipais que 
serão realizadas, no período de 06/12/2024 até às 23:59h do dia 20/12/2024, as inscrições 
para composição da CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio, 
gestão 2025 / 2026. 

Para isto, CONVOCA, todos os servidores interessados em fazer parte desta comissão, 
cujo objetivo é a prevenção de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho, a realizarem 
suas inscrições via protocolo 1DOC, conforme instruções abaixo: 

 
Acessar o sistema 1DOC, em https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento, 

abrir protocolo no perfil “Servidores Prefeitura”, no assunto “Inscrição para a CIPA”, no 
campo “descrição” preencha com seus dados pessoais, nome completo, matrícula, 
departamento, setor, cargo e telefone para contato. Caso tenha um APELIDO, que queira 
acrescentar para facilitar sua identificação no dia da votação, informe também neste 
protocolo. 

Terminado o período de inscrições, a Comissão Eleitoral fará a divulgação dos 
candidatos inscritos. As datas para a votação serão comunicadas oportunamente em Edital 
de Convocação de Eleição. 

Qualquer dúvida quanto à inscrição, entre em contato com o DAT (12) 3550-0373. 

Pindamonhangaba, 03 de dezembro de 2024. 

 
 

Fabio Ferreira 
Diretor do Departamento de Atenção ao Servidor – DAT 

 
 
 

Marcelo Ribeiro Martuscelli 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 

Isael Domingues 
Prefeito Municipal 

 
Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, n° 1400 - Alto do Cardoso - CEP: 12420-010 

Pindamonhangaba/SP - (12) 3644-5600 

Portaria Interna nº 93 da Secretaria Municipal de Educação, de 29 de novembro de 2024.

Disciplina o Processo de Seleção de Docentes para atuarem no Projeto Pedagógico Especial Casa 
Verde
A Secretária Municipal de Educação, Luciana de Oliveira Ferreira, no uso de suas atribuições le-
gais, e considerando,
- O Decreto Municipal nº 5119 de 09/10/2014, publicado em 17/10/2014, que institui os projetos 
Pedagógicos Especiais na Rede Municipal de ensino;
- Os objetivos do Projeto Casa Verde de promover a conscientização a respeito das necessidades 
urgentes de utilizar os recursos naturais com sabedoria; de incentivar princípios de viver com sus-
tentabilidade; de desenvolver uma consciência ecológica; preservar para ter; de democratizar as 
informações relativas às temáticas ambientais; e de contribuir com a implementação da Política 
nacional de Educação Ambiental;
- A Lei nº9.795, de 27 de abril de 1999, sobre a Política Nacional de Educação Ambiental.

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer as disposições referentes à seleção de docentes da Rede Municipal de Ensino 
de Pindamonhangaba que demonstrarem interesse em atuar no Projeto Pedagógico Especial Casa 
Verde durante o ano letivo de 2025 e disciplinar as providências que seguem:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 2º Cabe à Secretaria Municipal de Educação tomar as providências necessárias à divulgação, 
à execução, ao acompanhamento e à avaliação das normas que disciplinam o processo de que 
trata esta Portaria.
Art. 3º Compete ao Departamento de Gestão Escolar, tomar as providências necessárias para o 
correto cumprimento desta Portaria, coordenando e orientando o processo de seleção de docentes 
conforme dispõe as Diretrizes básicas da Casa Verde.
Art. 4º As atividades desenvolvidas pelos professores no Projeto Casa Verde são consideradas 
atividades correlatas ao magistério.

DAS CARACTERÍSTICAS
Art. 5º Para os fins de aplicação desta Portaria considera-se como Projeto Pedagógico Especial 
Casa Verde as atividades desenvolvidas por docentes com experiência e formação em Educação 
Ambiental, na forma do Art. 9º.
Art. 6º Dentre as ações desenvolvidas pelo Projeto Pedagógico Especial Casa Verde incluem-se 
atividades realizadas nas unidades escolares (atendimento itinerante), fomentando estratégias pe-
dagógicas que contribuam com a implementação das diretrizes da política municipal de Educação 
Ambiental, instituída pela Lei Municipal nº 5449/2012.
Art. 7º O Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico - DPE publicará as 
Diretrizes Municipais que nortearão os princípios, as ações e a articulação das propostas pedagó-
gicas desenvolvidas pelo Projeto de Educação Especial Casa Verde, disciplinando o atendimento 
e o público alvo.
Art. 8º A carga horária para os professores que atuarem no Projeto Casa Verde, será de 30 (trinta) 
horas semanais, considerando o horário de HTPC de 02 (duas) horas semanais e 03 (três) horas 
semanais de HTPL em local de livre escolha.
I.Os docentes deverão cumprir o HTPC semanal de acordo com a Circular nº 47693/2024 - DGE, 
destinado à promoção de formação em serviço, palestras e orientações às Escolas da Rede Muni-
cipal de Pindamonhangaba, bem como estudos, organização dos serviços e documentações perti-
nentes às atividades desenvolvidas pelo Projeto Casa Verde;
II.Estará incluída na carga horária semanal, a reserva de ⅓ da jornada destinada para as atividades 
de planejamento, a ser organizada sob orientação do Departamento de Ação Educativa e Desen-
volvimento Pedagógico.

DOS REQUISITOS PARA O PROCESSO DE INSCRIÇÃO
Art. 9º Os docentes interessados em atuar no Projeto Pedagógico Especial Casa Verde deverão 
apresentar:

I. Formação Acadêmica
a) Licenciatura Plena em Pedagogia, Normal Superior, Biologia ou Ecologia e curso lato sensu 
(especialização) ou stricto sensu (mestrado ou doutorado), exclusivamente na área de Educação 
Ambiental, Ecologia ou Biologia.

II. Classificação dos Docentes publicada por meio da Circular 51.426/2024 - em 11/11/2024.
III. Experiência mínima de 03 anos em docência na rede municipal de ensino.
Art. 10º Os docentes interessados em atuar no Projeto Pedagógico Especial Casa Verde, deverão 
manifestar seu interesse por meio de formulário específico (ANEXO 1) e cópias dos documen-
tos comprobatórios, quanto à formação acadêmica e a Classificação dos Docentes publicada em 
11/11/2024.
 Art. 11º Os formulários de inscrição e as cópias dos documentos dos inscritos, serão entregues pelo 
docente interessado ou por um representante, na sede da Secretaria Municipal de Educação, das 
8h30 às 16h do dia 05/12/2024.
Parágrafo Único: A relação de inscrições deferidas será publicada por meio da Plataforma Digital 
1Doc e no site www.educapinda.net.br no dia 06/12/2024, após às 16h.

DAS VAGAS DISPONÍVEIS
Art. 12º Serão disponibilizadas 08 (oito) vagas para atuação no Projeto Pedagógico Especial Casa 
Verde, sendo:

I. Polo Moreira César: 02 (duas vagas) no período da manhã e 02 (duas) vagas no período da tarde;
II. Polo Lessa: 02 (duas vagas) no período da manhã e 02 (duas) vagas no período da tarde.

DA CLASSIFICAÇÃO DOS INSCRITOS
Art. 13º Os docentes inscritos para atuarem no Projeto Pedagógico Especial Casa Verde, serão 
classificados em ordem decrescente, a partir dos resultados obtidos por meio da Classificação de 
Docentes 2024 exercício 2025;
Art. 14º O Departamento Pedagógico - DPE será responsável pela conferência e validação da 
pontuação dos certificados apresentados.
Art. 15º A classificação dos docentes inscritos será divulgada por meio da Plataforma Digital 1DOC 
e pelo site www.educapinda.net.br no dia 09/12/2024, após às 16h.
Art. 16º O recurso referente à publicação da lista classificatória deverá ser interposto pelo docente 
no dia 10/12/2024, até às 14h, no prédio da Secretaria Municipal de Educação e a resposta será 
encaminhada ao endereço eletrônico fornecido pelo requerente, a partir das 8h do dia 12/12/2024
Art. 17º A classificação final dos docentes inscritos será divulgada por meio da Plataforma Digital 
1DOC e pelo site www.educapinda.net.br no dia 13/12/2024, após às 16h.
Art. 18º A atribuição das turmas destinadas ao atendimento nos Projetos Pedagógicos Especiais 
ocorrerá no dia 10/02/2025, a partir das 8h30, no prédio da Secretaria Municipal de Educação, 
situado na Rua General Júlio Salgado, 996 - Tabaú, Pindamonhangaba.
Parágrafo único. Os candidatos inscritos deverão comparecer pontualmente no horário estabeleci-
do. O não comparecimento caracteriza desistência do inscrito.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. Os termos desta Portaria serão amplamente divulgados no dia 29/11/2024.
Art. 17. Os casos omissos serão deliberados pela Comissão de Remoção e Atribuição de Classes 
2024/2025, que poderá solicitar parecer da Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria de 
Negócios Jurídicos.
Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 29 de novembro de 2024.

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária Municipal de Educação

ANEXO 1 – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PROJETOS PEDAGÓGICOS ESPECIAIS - CASA 
VERDE

FICHA INDIVIDUAL PARA COLETA DE TÍTULOS SOMENTE RELACIONADOS AO 
PROJETO ESPECIAL CASA VERDE 

Nome Completo:  

Matrícula:   Data de ingresso na Rede Municipal:   
 
 
Classificação Exercício 2025:  

Unidade de atuação em 2024:  

  
FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Nº Título Emitido por: 

1.   

2.   

3.   

4.   

5.   

ANEXAR DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA FORMAÇÃO ACADÊMICA 

 
Pindamonhangaba,  de dezembro de 2024. 

Assinatura do docente:    

 
Campo preenchido pelo Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico - DPE 

Conferido por:   

Data: / 2024 

 

Portaria Interna Nº 91 da Secretaria Municipal de Educação, de 29 de novembro de 
2024.
Disciplina o Processo de Seleção de Docentes para atuarem nos serviços da Educa-
ção Especial - Sala de Recursos Multifuncionais e Atendimento Itinerante
Luciana de Oliveira Ferreira, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos da Lei nº 5318, de 21 de dezembro de 2011, alterada pela 
lei nº 6170, de 05 de outubro de 2018, que dispõe sobre a organização, estruturação, 
plano de empregos públicos, carreira e remuneração dos profissionais do Magistério 
Público do Município de Pindamonhangaba,

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer as disposições referentes ao processo de atribuição das turmas 
da Educação Especial - Sala de Recursos Multifuncionais e Atendimento Itinerante 
aos docentes inscritos e habilitados para o efetivo trabalho durante o ano letivo de 
2025 e disciplinar as providências que seguem:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 2º Cabe à Secretaria Municipal de Educação, tomar as providências necessárias 
à divulgação, à execução, ao acompanhamento e à avaliação das normas que disci-
plinam o processo seletivo de que trata esta Portaria.
Art. 3º Compete ao Departamento de Gestão Escolar, tomar as providências neces-
sárias para o correto cumprimento desta Portaria, coordenando e orientando o pro-
cesso de atribuição de docentes para os atendimentos da Educação Especial - Sala 
de Recursos Multifuncionais e Atendimento Itinerante.

DAS CARACTERÍSTICAS
Art. 4º Para fins de aplicação desta Portaria, consideram-se:
I. Sala de Recursos - sala multifuncional para a realização de atividades referentes 
ao atendimento educacional especializado composta por agrupamento de alunos de 
acordo com suas necessidades;
II. Modalidade Itinerante/Itinerância - atendimento realizado por professor especiali-
zado que se desloca até a escola de matrícula do aluno (quando não houver sala de 
recursos em espaço físico próprio) e realização de atendimento domiciliar ou hospita-
lar quando o aluno, em razão da deficiência, for impedido ou afastado de comparecer 
às aulas regulares.
Art. 5º O Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico - DPE pu-
blicará as Diretrizes Municipais que nortearão os princípios, as ações e a articulação 
das propostas pedagógicas desenvolvidas pelas Salas de Recursos Multifuncionais e 
Atendimento Itinerante - SRM, disciplinando o atendimento e o público- alvo.
Art. 6º A carga horária semanal de trabalho será de 30 (trinta) horas, considerando o 
horário de HTPC de 02 (duas) horas semanais e 03 (três) horas semanais de HTPL 
em local de livre escolha.
I - O Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC), constitui parte da jornada 
de trabalho dos profissionais que atuam em turmas da Educação Especial – SRM e 
Atendimento Itinerante, sendo destinado à promoção de formação em serviço, pales-
tras e orientações às Escolas da Rede Municipal de Pindamonhangaba, bem como 
estudos, organização dos serviços e documentações pertinentes a cada SRM ou 
Atendimento Itinerante.
II - Estará incluída na carga horária semanal, a reserva de ⅓ da jornada destinada 
para as atividades de planejamento, a ser organizada sob orientação do Departamen-
to de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico.
III Experiência mínima de 03 anos em docência na rede municipal de ensino.

DOS REQUISITOS PARA O PROCESSO DE SELEÇÃO
Art. 7º Os docentes interessados em atuar na Sala de Recursos Multifuncionais e 
Atendimento Itinerante deverão apresentar:

I. Formação Acadêmica
Pré requisito: Licenciatura Plena que habilite para docência e curso lato sensu (espe-
cialização); ou stricto sensu (mestrado ou doutorado) na área da Educação Especial, 
Educação Inclusiva, deficiências, síndromes, psicopedagogia clínica, institucional, 
neuropsicopedagogia clínica ou institucional.

II. Classificação dos Docentes publicada por meio da Circular 51.426/2024 - em 
11/11/2024.
 
DAS INSCRIÇÕES
Art. 8º Os docentes efetivos da Rede Municipal de Ensino, interessados em atuar nas 
Salas de Recursos Multifuncionais ou Atendimento Itinerante, deverão manifestar seu 
interesse por meio de formulário específico (ANEXO 1) e anexar as cópias dos docu-
mentos comprobatórios quanto à formação acadêmica de acordo com as orientações 
contidas nesta portaria.
Art. 9º Os formulários de inscrição e cópias dos documentos dos inscritos, serão 
entregues pelo docente interessado ou um representante na sede da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, das 8h30 às 16h do dia 05/12/2024.
Parágrafo único. A relação de inscrições deferidas será publicada por meio da Pla-
taforma Digital 1Doc e pelo site www.educapinda.net.br no dia 06/12/2024, após às 
16h.

DAS VAGAS DISPONÍVEIS
Art. 10º As vagas disponíveis para a atuação dos docentes nas Salas de Recursos 
Multifuncionais e Atendimento Itinerante, serão distribuídas conforme disposto no 
ANEXO 2:
a) para o atendimento Educacional Especializado nas Salas de Recursos Multifuncio-
nais, serão disponibilizadas 19 (dezenove) salas no período da manhã e 19 (dezeno-
ve) salas no período da tarde.
b) para o atendimento itinerante serão disponibilizadas 6 (seis) vagas, sendo 03 (três) 
vagas no período da manhã e 03 (três) vagas no período da tarde.
§1º Os professores do atendimento itinerante, terão sede de controle de frequência 
do HTPC na EM Dona Minica, na EM Alexandre Machado Salgado e na E.M. Abdias 
Jr Santiago e Silva e o cumprimento do HTPC deverá ocorrer em sistema de reveza-
mento entre as unidades escolares atendidas
§2º Os professores que atuarem nas Salas de Recursos Multifuncionais, terão sede 
de controle de frequência do HTPC na unidade escolar em que está inserida a SRM 
e o cumprimento do HTPC deverá ocorrer em sistema de revezamento entre as uni-
dades escolares atendidas

DA CLASSIFICAÇÃO DOS INSCRITOS
Art. 11º Os docentes inscritos para atuar na Sala de Recursos Multifuncionais e Aten-
dimento Itinerante serão classificados em ordem decrescente, a partir da validação 
dos requisitos contidos na formação acadêmica e dos resultados obtidos de acordo 
com a Classificação de Docentes 2024 - exercício 2025 publicada em 11/11/2024.
 Art. 12º A classificação dos docentes inscritos será divulgada por meio da Plataforma 
Digital 1DOC e pelo site www.educapinda.net.br no dia 09/12/2024, após às 16h.
Art. 13º O recurso referente à publicação da lista classificatória, deverá ser interposto 
pelo docente no dia 10/12/2024 até às 14h, no prédio da Secretaria Municipal de 
Educação e a resposta será encaminhada ao endereço eletrônico fornecido pelo re-
querente a partir das 8h do dia 12/12/2024
Art. 14º A classificação final dos docentes inscritos será divulgada por meio da Pla-
taforma Digital 1DOC e pelo site www.educapinda.net.br no dia 13/12/2024, após às 
16h.
Art. 15º A atribuição das turmas destinadas ao atendimento nas Salas de Recur-
sos Multifuncionais e Atendimento Itinerante, ocorrerá no dia 10/02/2025 a partir das 
8h30, no prédio da Secretaria Municipal de Educação, situado na Rua General Júlio 
Salgado, 996 - Tabaú, Pindamonhangaba.
Parágrafo único. Os candidatos inscritos deverão comparecer pontualmente no horá-
rio estabelecido. O não comparecimento caracterizará desistência do inscrito.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. Os termos desta Portaria serão amplamente divulgados no dia 29/11/2024.
Art. 17. Os casos omissos serão deliberados pela Comissão de Remoção e Atribui-
ção de Classes 2024/2025, que poderá solicitar parecer da Secretaria Municipal de 
Educação e da Secretaria de Negócios Jurídicos.
Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
Pindamonhangaba, 29 de novembro de 2024.

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária Municipal de Educação

 

ANEXO 1 – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PROJETOS ESPECIAIS 
SRM - SALA DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS E 

ATENDIMENTO ITINERANTE 
 

FICHA INDIVIDUAL PARA COLETA DE TÍTULOS SOMENTE 
RELACIONADOS À EDUCAÇÃO ESPECIAL SRM - SALA DE RECURSOS 

MULTIFUNCIONAIS E ATENDIMENTO ITINERANTE 
 

Nome Completo:    

Matrícula:   Data de ingresso na Rede Municipal:    

Classificação Exercício 2025:   

Unidade de atuação em 2024: _ 

  
FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Nº Título Emitido por: 

1.   

2.   

3.   

4.   

5.   

 
Declaro que possuo fluência em: (  ) Braille (  ) LIBRAS 

ANEXAR DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA FORMAÇÃO ACADÊMIC 

 
Pindamonhangaba,  de dezembro de 2024. 

Assinatura do docente:    

 
 

Campo preenchido pelo Departamento de ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico 

Conferido por:   

Data: / /2024 

ANEXO 2 - VAGAS 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 2025 
SALA DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS 

 
 

 
LOCAL DE FUNCIONAMENTO DA SALA DE 

RECURSOS MULTIFUNCIONAIS - SRM 

 

 
ESCOLAS ATENDIDAS 

 

 
NECESSIDADE 

1 E.M. ARTHUR DE ANDRADE ● E.M. ARTHUR DE ANDRADE 
● CMEI SÍLVIA QUIRINO 

 

 
 
 
2 

 

 
E.M. AYRTON SENNA DA SILVA 

● E.M. AYRTON SENNA DA SILVA 
● E.M. SERAFIM FERREIRA - Sr 

SARA 
● CMEI MARLI LEMES DE MOURA 

CAMARGO 
● E.M. PADRE ZEZINHO 

 

 
3 

 
E.M. DULCE PEDROSA ROMEIRO 

● E.M. DULCE PEDROSA ROMEIRO 
GUIMARÃES 

● E.M. Profa Ma Ap. ARANTES 
VASQUES 

 

 
4 

 
E.M. ELIAS BARGIS 

● E.M. PROF. ELIAS BARGIS 
MATHIAS 

● E.M. ANÍBAL FERREIRA LIMA 

 

 
 
5 

 

 
E.M. PROF. FELIX ADIB MIGUEL 

● E.M. PROF. FELIX ADIB MIGUEL 
● E.M. PROF. JAIRO MONTEIRO 
● E.M.PROF. AUGUSTO CÉSAR 

RIBEIRO 
● CMEI LESSA 

 

 
 
 
6 

 
 

 
E.M. PROFª GILDA PIORINI MOLICA 

● E.M. PROFª GILDA PIORINI 
MOLICA 

● E.M. PROF. PAULO FREIRE 
● CMEI JOSEFINA CEMBRANELLI 

SCHMIDT 
● CMEI PROFª TEREZINHA 

MACEDO PEDRO DE ANDRADE 

 

 
7  

E.M. PROFª ISABEL DO CARMO NOGUEIRA 
● E.M. PROFª ISABEL DO CARMO 

NOGUEIRA 
● CMEI ROSÁLIA 

 

 
 
8 

 
 

E.M JOÃO CESÁRIO 

● E.M. JOÃO CESÁRIO 
● E.M. PROFª MARIA HELENA 

RIBEIRO VILELA 
● CMEI DONA MARIA BENEDITA 

CABRAL SAN MARTIN 

 
*Fluência em LIBRAS 
- Período da Manhã 

 
9 

 
CMEI JOÃO FLEURY DE SOUZA AMORIM 
FILHO 

● E.M. PADRE MÁRIO ANTONIO 
BONOTTI - REDENTORISTA 

● CMEI JOÃO FLEURY DE SOUZA 
AMORIM FILHO 

 

 

 
10 

 

 
E.M. PROF. JOÃO KOLENDA LEMOS 

● E.M. PROF. JOÃO KOLENDA 
LEMOS 

● CMEI PROFª RUTH DÓRIS 
LEMOS 

● CMEI PROF. NEIDE MARIA 
PEREIRA DE ANDRADE 

 

 

 
11 

 

 
E.M. PROF. JOAQUIM PEREIRA DA SILVA 

● E.M. PROF. JOAQUIM PEREIRA 
DA SILVA 

● CMEI PROFª VALDIRA 
MORGADO 

● CMEI MARIA APARECIDA 
GOMES - SÁ MARIA 

 

 

 
12 

 
 

E.M. JOSÉ GONÇALVES DA SILVA - SEU 
JUQUINHA 

● E.M. JOSÉ GONÇALVES DA 
SILVA - SEU JUQUINHA 

● E.M. PROF. LAURO VICENTE DE 
AZEVEDO 

● CMEI ESMERALDA 
● CMEI MARIA DAS DORES 

 

 
 
13 

 
 

CMEI JOSÉ ILDEFONSO MACHADO 

● CMEI JOSÉ ILDEFONSO 
MACHADO 

● CMEI ISABEL PEREIRA DA SILVA 
- DONA ISABEL 

● E.M. RACHEL DE AGUIAR 

 
*Fluência em LIBRAS 
- Período da Manhã 

 

 
14 

 

 
E.M. PROFª JULIETA REALE VIEIRA 

● E.M. PROFª JULIETA REALE 
VIEIRA 

● E.M ODETE CORRÊA 
MADUREIRA 

● CMEI. PROFª OLÍMPIA FRANCO 
CÉSAR 

 

 
 
 
15 

 

 
E.M. PROFª MADALENA CALTABIANO SALUM 
BENJAMIN 

● E.M. PROFª MADALENA 
CALTABIANO SALUM BENJAMIN 

● E.M. Dr. ÂNGELO PAZ DA SILVA 
● CMEI Dr. FRANCISCO LESSA 

JUNIOR 
● CAIC / CAIC ANEXO 

 

 
16 

 
E.M. MANOEL CÉSAR RIBEIRO 

● E.M. Dr. ANDRÉ FRANCO 
MONTORO 

● E.M. PROF. MANOEL CÉSAR 
RIBEIRO 
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E.M. MARIA ZARA MINÉ RENOLDI DOS 
SANTOS 

● E.M. PROFª MARIA ZARA MINÉ 
RENOLDI DOS SANTOS 

● E.M. PROF. MOACYR DE 
ALMEIDA 

● CMEI DONA YOLANDA 
IMMEDIATO FRYLING 

 
*Domínio em 
Deficiência visual / 
Braille - período da 
manhã 
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E.M. PROF. MÁRIO DE ASSIS CÉSAR 

● E.M. PROF. MÁRIO DE ASSIS 
CÉSAR 

● E.M. Dr. FRANCISCO DE ASSIS 
CÉSAR 

● CMEI MARIA LUIZA LIMA DE 
ALMEIDA 
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E.M. PROFª REGINA CÉLIA MADUREIRA DE 
SOUZA LIMA 

● E.M. PROFª REGINA CÉLIA 
MADUREIRA DE SOUZA LIMA 

● E.M. VITO ARDITO 
● CMEI LUCINÉIA CRISTIANI 

MARCELO DO AMARAL 
CARVALHO 

● CMEI MONS. JONAS ABIB 

 

 
 
 
 

ATENDIMENTO ITINERANTE 

1  
E.M ABDIAS Jr SANTIAGO E SILVA 
E.M. RUTH AZEVEDO ROMEIRO 
ITINERANTE 

● E.M. ABDIAS JÚNIOR SANTIAGO 
E SILVA 

● CMEI FREI REINALDO 
NIEBORG 

● E.M. RUTH AZEVEDO ROMEIRO 

 

2  
E.M. PROF. ALEXANDRE MACHADO 
SALGADO 
ITINERANTE 

● E.M. PROF. ALEXANDRE 
MACHADO SALGADO 

● E.M. PROFª YVONE APPARECIDA 
ARANTES CORREA 

● CMEI DURVALINO DOS SANTOS 
- CEAP CAMPINAS 

 
ATENDIMENTO NA 
E.M YVONE NO 
PERÍODO DA TARDE 
1 VEZ NA SEMANA 

3  
E.M. PROFª MARIA MADUREIRA SALGADO - 
DONA MINICA 
ITINERANTE 

● E.M. PROFª MARIA MADUREIRA 
SALGADO - DONA MINICA 

● E.M. Mª APPARECIDA. CAMARGO 
DE SOUZA - PROFª 
APARECIDINHA 

● E.M. PROF. ORLANDO PIRES 

 
ATENDIMENTO E.M. Mª 
APPARECIDA CAMARGO 
DE SOUZA OCORRE 
SOMENTE NO 
PERÍODO DA MANHÃ. 
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● E.M. Mª APPARECIDA. CAMARGO 
DE SOUZA - PROFª 
APARECIDINHA 
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APPARECIDA CAMARGO 
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ANEXO 1 – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PROJETOS ESPECIAIS SRM - SALA 
DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS E ATENDIMENTO ITINERANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

CONVOCAÇÃO URGENTE:

SRA. SILVANA NUNES DE OLIVEIRA 

A Secretaria de Habitação de Pindamonhangaba/SP, solicita o comparecimento URGENTEMENTE 
da SRA. SILVANA NUNES DE OLIVEIRA, em nossa sede sito a Rua Dr. Monteiro de Godoy, nº 
445 – Bosque, no PRAZO MÁXIMO de cinco dias úteis, após esta publicação, a fim de tratar de 
assuntos referente ao DISTRATO/FINANCIAMENTO do imóvel localizado no  EMPREENDIMENTO 
BEM VIVER - PINDAMONHANGABA. 
No mais, esclarecemos que o não comparecimento do CONVOCADO (e seu esposo (a) se tiver), 
bem como na apresentação de seus documentos pessoais (RG/CPF/ Comprovante de Estado Civil) 
no prazo acima, implicará no abandono de todos os direitos referente ao Programa Habitacional 
MCMV - faixa - 01 do  Empreendimento Bem Viver Pindamonhangaba, bem como na AUTORIZA-
ÇÃO da finalização do DISTRATO por ABANDONO e na TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE 
IMEDIATA AO SUPLENTE sem possibilidades de questionamentos futuros, implicando inclusive em 
problemas junto ao órgão financiador - Banco do Brasil.

Pindamonhangaba, 27 de novembro de 2024 

Secretaria de Habitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

CONVOCAÇÃO URGENTE:

SRA. DANIELE VICENTE DOS SANTOS
(MARIA ONDINA VICENTE)

A Secretaria de Habitação de Pindamonhangaba/SP, solicita o comparecimento URGENTEMENTE 
da SRA. DANIELE VICENTE DOS SANTOS, em nossa sede sito a Rua Dr. Monteiro de Godoy, nº 
445 – Bosque, no PRAZO MÁXIMO de cinco dias úteis, após esta publicação, a fim de tratar de 
assuntos referente ao DISTRATO/FINANCIAMENTO do imóvel localizado no  EMPREENDIMENTO 
BEM VIVER - PINDAMONHANGABA. 
No mais, esclarecemos que o não comparecimento do CONVOCADO (e seu esposo (a) se tiver), 
bem como na apresentação de seus documentos pessoais (RG/CPF/ Comprovante de Estado Civil) 
no prazo acima, implicará no abandono de todos os direitos referente ao Programa Habitacional 
MCMV - faixa - 01 do  Empreendimento Bem Viver Pindamonhangaba, bem como na AUTORIZA-
ÇÃO da finalização do DISTRATO por ABANDONO e na TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE 
IMEDIATA AO SUPLENTE sem possibilidades de questionamentos futuros, implicando inclusive em 
problemas junto ao órgão financiador - Banco do Brasil.

Pindamonhangaba, 27 de novembro de 2024 

Secretaria de Habitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

CONVOCAÇÃO URGENTE:

SRA. DANIELA DA SILVA HONORATO 

A Secretaria de Habitação de Pindamonhangaba/SP, solicita o comparecimento URGENTEMENTE 
da SRA. DANIELA DA SILVA HONORATO, em nossa sede sito a Rua Dr. Monteiro de Godoy, nº 
445 – Bosque, no PRAZO MÁXIMO de cinco dias úteis, após esta publicação, a fim de tratar de as-
suntos referente ao DISTRATO/FINANCIAMENTO do imóvel localizado no  EMPREENDIMENTO 
BEM VIVER - PINDAMONHANGABA. 
No mais, esclarecemos que o não comparecimento do CONVOCADO (e seu esposo (a) se tiver), 
bem como na apresentação de seus documentos pessoais (RG/CPF/ Comprovante de Estado Civil) 
no prazo acima, implicará no abandono de todos os direitos referente ao Programa Habitacional 
MCMV - faixa - 01 do  Empreendimento Bem Viver Pindamonhangaba, bem como na AUTORIZA-
ÇÃO da finalização do DISTRATO por ABANDONO e na TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE 
IMEDIATA AO SUPLENTE sem possibilidades de questionamentos futuros, implicando inclusive em 
problemas junto ao órgão financiador - Banco do Brasil.

Pindamonhangaba, 27 de novembro de 2024 

Secretaria de Habitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

CONVOCAÇÃO URGENTE:

SRA. DANIELA CRISTINA RIBEIRO DE LIMA PEREIRA
(INALDO LAURIANO DA SILVA)

A Secretaria de Habitação de Pindamonhangaba/SP, solicita o comparecimento URGENTEMENTE 
da SRA. DANIELA CRISTINA RIBEIRO DE LIMA PEREIRA, em nossa sede sito a Rua Dr. Monteiro 
de Godoy, nº 445 – Bosque, no PRAZO MÁXIMO de cinco dias úteis, após esta publicação, a fim 
de tratar de assuntos referente ao DISTRATO/FINANCIAMENTO do imóvel localizado no  EMPRE-
ENDIMENTO BEM VIVER - PINDAMONHANGABA. 
No mais, esclarecemos que o não comparecimento do CONVOCADO (e seu esposo (a) se tiver), 
bem como na apresentação de seus documentos pessoais (RG/CPF/ Comprovante de Estado Civil) 
no prazo acima, implicará no abandono de todos os direitos referente ao Programa Habitacional 
MCMV - faixa - 01 do  Empreendimento Bem Viver Pindamonhangaba, bem como na AUTORIZA-
ÇÃO da finalização do DISTRATO por ABANDONO e na TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE 
IMEDIATA AO SUPLENTE sem possibilidades de questionamentos futuros, implicando inclusive em 
problemas junto ao órgão financiador - Banco do Brasil.

Pindamonhangaba, 27 de novembro de 2024 

Secretaria de Habitação
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Portaria Interna nº 92 da Secretaria Municipal de Educação, de 29 de novembro de 2024.
Disciplina o Processo de Seleção de Docentes para atuarem no Projeto Pedagógico Especial da 
Educação de Jovens e Adultos (EJA)
Luciana de Oliveira Ferreira, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos da Lei Municipal nº 5.318, de 21 de dezembro de 2011, alterada pelas Lei Municipal nº 
6.170/2018, que dispõe sobre organização, estruturação, plano de empregos públicos, carreira e 
remuneração dos professores do Magistério Público do Município de Pindamonhangaba.

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer as disposições referentes à seleção de docentes da Rede Municipal de Ensi-
no de Pindamonhangaba que demonstrarem interesse em atuar no Projeto Pedagógico Especial 
Educação de Jovens e Adultos - EJA durante o ano letivo de 2025 e disciplinar as providências 
que seguem:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 2º Cabe à Secretaria Municipal de Educação tomar as providências necessárias à divulgação, 
à execução, ao acompanhamento e à avaliação das normas que disciplinam o processo de que 
trata esta Portaria.
Art. 3º Compete ao Departamento de Gestão Escolar tomar as providências necessárias para o 
correto cumprimento desta Portaria, coordenando e orientando o processo de seleção de docentes 
conforme dispõe o artigo 39 da Lei Municipal 5.318/2011.

DAS CARACTERÍSTICAS
Art. 4º Para os fins a que se destina esta portaria, definem-se dentre os Projetos Pedagógicos 
Especiais indicados no parágrafo único do artigo 5º da Lei Municipal 5.318/2011, regulamentado 
pelo Decreto nº
5.119 de 09 de outubro de 2014, o projeto Educação de Jovens e Adultos – EJA.
Art. 5º A Educação de Jovens e Adultos – EJA, visa o atendimento educacional aos jovens e adultos 
que não concluíram a primeira etapa do Ensino Fundamental, correspondente aos anos iniciais do 
Ensino Fundamental de Nove Anos (1º ao 5º ano). O Departamento de Ação Educativa e Desenvol-
vimento Pedagógico - DPE publicará as Diretrizes Municipais que nortearão os princípios, as ações 
e a articulação das propostas pedagógicas desenvolvidas.
Art. 6º A carga horária para os professores que atuarem no Projeto Educação de Jovens e Adultos 
– EJA, será de 30 (trinta) horas semanais, das 17h às 22h, considerando o horário de HTPC de 02 
(duas) horas semanais e 03 (três) horas semanais de HTPL em local de livre escolha.
I - Os docentes deverão cumprir o HTPC semanal de acordo com a Circular nº 47693/2024 - DGE, 
destinado à promoção de formação em serviço, bem como estudos, organização dos serviços e 
documentações pertinentes às atividades desenvolvidas junto às turmas de Educação de Jovens 
e Adultos – EJA;

II - Estará incluída na carga horária semanal, a reserva de ⅓ da jornada destinada para as ativi-
dades de planejamento, a ser organizada sob orientação do Departamento de Ação Educativa e 
Desenvolvimento Pedagógico, das 17h às 18h.

DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO DE SELEÇÃO
Art. 7º Os docentes interessados em atuar no Projeto Pedagógico Educação de Jovens e Adultos 
- EJA deverão apresentar:
I. Formação Acadêmica
a) Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Superior.
II. Experiência mínima de 03 anos em docência na rede municipal de ensino.
Art. 8º Os docentes interessados em atuar no Projeto Pedagógico Educação de Jovens e Adultos 
- EJA deverão manifestar seu interesse por meio de formulário específico (ANEXO 1) e cópias dos 
documentos comprobatórios quanto à formação acadêmica, seguidos da indicação da Classifica-
ção de Docentes publicada por meio da Circular 51.426/2024 em 11/11/2024.
Art. 9º Os formulários de inscrição e as cópias dos documentos dos inscritos serão entregues pelo 
docente interessado ou por um representante, na sede da Secretaria Municipal de Educação, das 
8h30 às 16h do dia 05/12/2024.
Parágrafo Único: A relação de inscrições deferidas será publicada por meio da Plataforma Digital 
1Doc e no site www.educapinda.net.br no dia 06/12/2024, após às 16h.

DAS VAGAS DISPONÍVEIS
Art. 10º Serão disponibilizadas 02 (duas) vagas para atuação no Projeto Educação de Jovens e 
Adultos – EJA: 01 (uma) vaga na EM “João Kolenda Lemos”, bairro Araretama e 01 (uma) vaga na 
EM “Manoel César Ribeiro”, bairro Residencial Andrade, ambas no período noturno.

DA CLASSIFICAÇÃO DOS INSCRITOS
Art. 11º Os docentes inscritos para atuar na EJA - Educação de Jovens e Adultos serão classificados 
em ordem decrescente a partir dos resultados obtidos de acordo com a Classificação de Docentes 
2024 - exercício 2025 publicada em 11/11/2024.
Art. 12º A classificação dos docentes inscritos será divulgada por meio da Plataforma Digital 1DOC 
e pelo site www.educapinda.net.br no dia 09/12/2024, após às 16h.
Art. 13º O recurso referente à publicação da lista classificatória, deverá ser interposto pelo docente 
no dia 10/12/2024 até às 14h, no prédio da Secretaria Municipal de Educação e a resposta será 
encaminhada ao endereço eletrônico fornecido pelo requerente a partir das 8h do dia 12/12/2024
Art. 14º A classificação final dos docentes inscritos será divulgada por meio da Plataforma Digital 
1DOC e pelo site www.educapinda.net.br no dia 13/12/2024, após às 16h.
Art. 15º A atribuição das turmas destinadas ao atendimento na EJA - Educação de Jovens e Adultos 
ocorrerá no dia 10/02/2025 a partir das 8h30, no prédio da Secretaria Municipal de Educação, situ-
ado na Rua General Júlio Salgado, 996 - Tabaú, Pindamonhangaba.
Parágrafo único. Os candidatos inscritos deverão comparecer pontualmente no horário estabeleci-
do. O não comparecimento caracterizará desistência do inscrito.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16º. Os termos desta Portaria serão amplamente divulgados no dia 29/11/2024.
Art. 17º. Os casos omissos serão deliberados pela Comissão de Remoção e Atribuição de Classes 
2024/2025, que poderá solicitar parecer da Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria de 
Negócios Jurídicos.
Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 29 de novembro de 2024.

Luciana de Oliveira Ferreira 
Secretária Municipal de Educação

ANEXO 1 – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PROJETOS ESPECIAIS EJA - 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

FICHA INDIVIDUAL PARA COLETA DE TÍTULOS SOMENTE 
RELACIONADOS AO PROJETO ESPECIAL EJA 

Nome Completo:   

Matrícula: Data de ingresso na Rede Municipal:    
 
 
Classificação Exercício 2025:   

Unidade de atuação em 2024:   

  

FORMAÇÃO 
ACADÊMICA 

Nº Título Emitido por: 

1.   

2.   

3.   

4.   

5.   

ANEXAR DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA FORMAÇÃO 
ACADÊMICA 

 
Pindamonhangaba, de dezembro de 2024. 

 
 

Assinatura do docente:    

 
Campo preenchido pelo Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico - DPE

 
Conferido por:     

 
Data: / 2024 

 

Portaria Interna nº 90 da Secretaria Municipal de Educação, de 29 de novembro de 2024.
Disciplina o Processo de Seleção de Docentes para atuarem no Projeto Pedagógico Especial - Nú-
cleo de Apoio Psicopedagógico (NAP)
Luciana de Oliveira Ferreira, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos da Lei Municipal nº 5.318/2011, alterada pela Lei Municipal nº 6.170/2018, que dispõem 
sobre a organização, estruturação, plano de empregos públicos, carreira e remuneração dos pro-
fessores do Magistério Público do Município de Pindamonhangaba,

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer as disposições referentes à seleção de docentes da Rede Municipal de Ensino 
de Pindamonhangaba que demonstrarem interesse em atuar no “Núcleo de Apoio Psicopedagógico 
– NAP” durante o ano letivo de 2025 e disciplinar as providências que seguem:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 2º Cabe à Secretaria Municipal de Educação, tomar as providências necessárias à divulgação, 
à execução, ao acompanhamento e à avaliação das normas que orientam o processo de que trata 
esta Portaria.
Art. 3º Compete ao Departamento de Gestão Escolar, tomar as providências necessárias para o 
correto cumprimento desta Portaria, coordenando e orientando o processo de seleção de docentes 
conforme dispõe o artigo 39 da Lei Municipal 5.318/2011.
Art. 4º As atividades desenvolvidas pelos professores no Projeto Especial Núcleo de Apoio Psico-
pedagógico - NAP, são consideradas atividades correlatas ao magistério de acordo com o artigo 57, 
parágrafo 1º, da Lei Municipal nº 5.318/11.

DAS CARACTERÍSTICAS
Art. 5º O Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico - DPE, publicará as 
Diretrizes Municipais que nortearão os princípios, as ações e a articulação das propostas pedagó-
gicas desenvolvidas pelo Núcleo de Apoio Psicopedagógico - NAP, disciplinando o atendimento e 
o público alvo.
Art. 6º A carga horária semanal de trabalho será de 30 (trinta) horas, considerando o horário de 
HTPC de 02 (duas) horas semanais e 03 (três) horas semanais de HTPL em local de livre escolha.

I - O Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC) constitui parte da jornada de trabalho dos 
profissionais que atuarem no Núcleo de Apoio Psicopedagógico - NAP, sendo destinado à promo-
ção de formação em serviço, palestras e orientações às Escolas da Rede Municipal de Pindamo-
nhangaba, bem como estudos, organização dos serviços e documentações pertinentes. O horário e 
o local para o cumprimento do HTPC serão determinados por meio da Circular nº 47693/2024 - DGE 
ou, em casos de promoção de formação em serviço, disciplinados pelo Departamento de Ação 
Educativa e Desenvolvimento Pedagógico;

II- Estará incluída na carga horária semanal, a reserva de ⅓ da jornada destinada para as atividades 
de planejamento, a ser organizada sob orientação do Departamento de Ação Educativa e Desen-
volvimento Pedagógico.

DOS REQUISITOS PARA O PROCESSO DE SELEÇÃO
Art. 7º Os docentes interessados em atuar no Atendimento Educacional Especializado do Núcleo de 
Apoio Psicopedagógico – NAP deverão apresentar:

I. Formação Acadêmica
a) Pré requisito: Licenciatura Plena que habilite para docência e curso lato sensu (especialização); 
ou stricto sensu (mestrado ou doutorado) na área da Educação Especial, Educação Inclusiva, de-
ficiências, síndromes, psicopedagogia clínica, institucional, neuropsicopedagogia clínica ou insti-
tucional.
II. Classificação dos Docentes publicada por meio da Circular 51.426/2024 em 11/11/2024.
III. Experiência mínima de 03 anos em docência na rede municipal de ensino.

DAS INSCRIÇÕES
Art. 8º Os docentes efetivos da Rede Municipal de Ensino, interessados em atuar no Núcleo de 
Apoio Psicopedagógico - NAP, deverão manifestar seu interesse por meio de formulário específico 
(ANEXO 1) e anexar as cópias dos documentos comprobatórios quanto à formação acadêmica e 
indicar a Classificação dos Docentes 2024 exercício 2025 publicada em 11/11/2024.
Art. 9º Os formulários de inscrição e cópias dos documentos dos inscritos serão entregues pelo 
docente interessado ou um representante na sede da Secretaria Municipal de Educação, das 8h30 
às 16h do dia 05/12/2024.
Parágrafo Único: A relação de inscrições deferidas será publicada por meio da Plataforma Digital 
1Doc e no site www.educapinda.net.br no dia 06/12/2024, após às 16h.

DAS VAGAS DISPONÍVEIS
Art. 10º As vagas disponíveis para a atuação dos docentes no Núcleo de Apoio Psicopedagógico 
– NAP são:
a) NAP Governador Mário Covas: 01 (uma) vaga para o período da manhã e 01 (uma) vaga para 
o período da tarde;
b) NAP Dr. Francisco Romano: 01 (uma) vaga para o período da manhã e 01 (uma) vaga para o 
período da tarde.
 
DA CLASSIFICAÇÃO DOS INSCRITOS
Art. 11º Os docentes inscritos para atuar no NAP - Núcleo de Apoio Psicopedagógico, serão clas-
sificados em ordem decrescente a partir da validação dos requisitos contidos na formação acadê-
mica e dos resultados obtidos de acordo com a Classificação de Docentes 2024 - exercício 2025 
publicada em 11/11/2024.
Art. 12º A classificação dos docentes inscritos será divulgada por meio da Plataforma Digital 1DOC 
e pelo site www.educapinda.net.br no dia 09/12/2024, após às 16h.
Art. 13º O recurso referente à publicação da lista classificatória, deverá ser interposto pelo docente 
no dia 10/12/2024, até às 14h, no prédio da Secretaria Municipal de Educação e a resposta será 
encaminhada ao endereço eletrônico fornecido pelo requerente a partir das 8h do dia 12/12/2024
Art. 14º A classificação final dos docentes inscritos, será divulgada por meio da Plataforma Digital 
1DOC e pelo site www.educapinda.net.br no dia 13/12/2024, após às 16h.
Art. 15º A atribuição das turmas destinadas ao atendimento no NAP - Núcleo de Apoio Psicopedagó-
gico, ocorrerá no dia 10/02/2025 a partir das 8h30, no prédio da Secretaria Municipal de Educação, 
situado na Rua General Júlio Salgado, 996 - Tabaú, Pindamonhangaba.
Parágrafo único. Os candidatos inscritos deverão comparecer pontualmente no horário estabeleci-
do. O não comparecimento caracteriza desistência do inscrito.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. Os termos desta Portaria serão amplamente divulgados no dia 29/11/2024.
Art. 17. Os casos omissos serão deliberados pela Comissão de Remoção e Atribuição de Classes 
2024/2025, que poderá solicitar parecer da Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria de 
Negócios Jurídicos.
Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 29 de novembro de 2024.

Luciana de Oliveira Ferreira 
Secretária Municipal de Educação

FICHA INDIVIDUAL PARA COLETA DE TÍTULOS SOMENTE 
RELACIONADOS À EDUCAÇÃO ESPECIAL NAP - NÚCLEO DE APOIO 

PSICOPEDAGÓGICO 
 
Nome Completo:    

Matrícula: Data de ingresso na Rede Municipal:    
 
 
Classificação Exercício 2025:   

Unidade de atuação em 2024:   
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Nº Título Emitido por: 

1.   

2.   

3.   

4.   

5.   

 
Declaro que possuo fluência em: (   ) Braille ( ) 
LIBRAS 

ANEXAR DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA FORMAÇÃO 
ACADÊMICA 

 
Pindamonhangaba, de dezembro de 2024. 

 
 

Assinatura do docente:    
 
 

Campo preenchido pelo Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico - DPE 
 
Conferido por:    

 
Data: /12/2024 

 

FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, Leiloeiro(a) inscrito(a) na JUCESP sob o nº 844, com escritório à Alameda
Santos, nº 787 – Conjunto 132, Bairro Jardim Paulista – São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário

ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha,
n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos da Cédula de Crédito Bancário nº 10.175.274.100, datada de 27/06/2022, no qual
figura como fiduciante Robson Moreira, brasileiro, solteiro, motorista, portador do RG nº 33.907.453-SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 276.281.948-26,
residente e domiciliado na Cidade de Pindamonhangaba/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97,
artigo 27 e parágrafos, no dia 09 de dezembro de 2024, às 15h00min, no endereço do leiloeiro, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior
a R$ 164.633,02 (cento e sessenta e quatro mil, seiscentos e trinta e três reais e dois centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada
em nome do Credor Fiduciário, constituído pelo Apartamento 32 – tipo “1”, localizado no terceiro pavimento do Bloco “02” e a respectiva vaga de
estacionamento nº 202 (descoberta), do “Condomínio Morumbi”, situado a Rua Letícia Bononcini Santos nº 1.739 – Bairro Água Preta, em Pindamonhangaba/
SP, com a área privativa principal  de 44,700m²; área privativa acessória (descoberta) de 10,350m²; área comum (coberta) de 7,473m²; e área total
(coberta) da unidade de 52,173m², correspondendo à fração ideal de 0,2770% do terreno. Imóvel objeto da matrícula nº 57.835 do Registro de Imóveis
da Comarca de Pindamonhangaba/SP. Obs.: i) Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97; ii) Regularização
e encargos perante os órgãos competentes para averbar a conclusão do prédio (na matrícula menciona “em construção”, bem com a sua numeração,
correrão por conta do comprador. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 19 de dezembro de 2024, às 15h00min, no
mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 157.403,06 (cento e cinquenta e sete mil, quatrocentos
e três reais e seis centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.megaleiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro
veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do
art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida
aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de
terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e
despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do
leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.megaleiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo
estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção
do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão
se cadastrar no site www.megaleiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01
(uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado
de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado
expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para
efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate.
A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em
instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de
outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

www.megaleiloes.com.br(11) 3149-4600

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***ATAS DE REGISTRO DE PREÇO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 145/2024 (PMP 16443/2024)
Na licitação supra que cuida de “Contratação de serviços de lavanderia para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e Departamento de Comuni-
cação”, foi firmada a ata de registro de preços: Ata 385/2024, de 27/11/2024, vigente por 
12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata, a Sra. Ana Paula De Almeida 
Miranda, e pela contratada, empresa Cinira Marina Da Silva, a Sra. Cinira Marina da Silva.

***HOMOLOGAÇÃO***

LEILÃO ELETRÔNICO 01/2024 (PMP 10384/2024)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21/07/2020, homologou em 
02/12/2024 e adjudicou o procedimento licitatório supra que cuida de “realização de leilão 
público de bens inservíveis, ociosos e obsoletos pertencentes ao patrimônio do município 
de Pindamonhangaba” em favor de: HIGOR LUCAS ROLINDO, os seguintes lotes: 01 – 
150,00; 02 – 4.000,00; 04 – 14.100,00; 06 – 5.300,00; JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA BOR-
GES, o seguinte lote: 03 – 6.000,00; FABIO RICARDO BATISTA DA SILVA, o seguinte lote: 
07 – 14.000,00.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 142/2024 (PMP 16237/2024)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base 
na análise técnica das amostras apresentadas realizada pela equipe técnica da Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e Clima homologou em 02/12/2024 e 
adjudicou o procedimento licitatório supra que cuida de “Aquisição de plantas forrageiras 
(variadas) para manutenção de praças e áreas verdes para atender o Departamento de 
Clima” em favor das empresas: AGROMINAS COMERCIO DE PLANTAS LTDA EPP, os 
seguintes itens: 23 – 14,00; 26 – 59,90; 28 – 120,00; 29 – 120,00; 31 – 23,00; 44 – 49,90; 
JEANE NOGUERA DO NASCIMENTO SILVA ME, os seguintes itens: 01 – 0,70; 02 – 1,20; 
03 – 1,30; 04 – 1,20; 06 – 1,40; 07 – 1,45; 08 – 1,45; 09 – 1,45; 10 – 1,30; 11 – 1,20; 12 – 
1,59; 13 – 1,52; 14 – 1,37; 15 – 1,38; 16 – 2,50; 21 – 3,60; 22 – 5,60; 24 – 1,34; 25 – 1,41; 
34 – 2,90; 35 – 4,70; 36 – 2,70; 37 – 1,35; 38 – 2,70; 40 – 2,10; 43 – 3,70; 46 – 1,30; itens 
Fracassados: 05, 17, 18, 20, 27, 32, 33, 39, 41, 45, 47, 48 e 49.

***DESPACHO***

PREGÃO ELETRÔNICO 117/2024 (PMP 13717/2024)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, considerando a 
manifestação da Secretaria Municipal de Esportes de Lazer e parecer da Secretaria Munici-
pal de Negócios Jurídicos no que cabe à Administração Pública rever seus atos, determinou 
em 02/12/2024 a REVOGAÇÃO do processo em epígrafe, com fulcro no artigo 49 da lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal.

***CONTRATOS***

DISPENSA 223/2024 (PMP 10769/2024)
Na licitação supra que cuida de “Prestação de serviços técnicos profissionais especializa-
dos de elaboração de estudo técnico ambiental para subsidiar a regularização do bairro 
denominado Lago Azul e Horto Florestal”, foi firmado o contrato: Contrato 207/2024, de 
27/11/2024, no valor de R$ 113.000,00, vigente por 07 (sete) meses, assinando pela contra-
tante e como gestor do contrato, o Sr. Francisco Gonçalves César Costa e pela contratada, 
empresa Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo S.A. – IPT, o Sr. 
Adriano Marim De Oliveira e o Sr. Anderson Ribeiro Correia.

***ADITAMENTO***

PREGÃO Nº 070/2020 (PMP 2447/2020)
Foi firmado o aditamento: 01/2024, de 29/11/2024, ao contrato 180/2020, que cuida de 
“Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de manuten-
ções preventivas e corretivas de elétrica e mecânica, com reposição, sem exclusividade, de 
acessórios, peças e/ou componentes genuínos ou originais fábrica, para roçadeiras, motos-
serras e motores, de diversas marcas, pertencentes a esta municipalidade, por um período 
de 12 meses”, para prorrogação até 03/12/2025, assinando pela contratante, o Sr. Nilson 
Luís de Paula Santos, e pela contratada Tamel Tratores e Máquinas de Terraplanagem Ltda 
EPP, o Sr. Jean Carlos dos Santos.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de RHULLYAN MENEZES DE SOUZA, em 
virtude do mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao 
requerimento da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá 
Vossa Senhoria comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o 
pagamento da importância em mora, correspondente à quantia de R$ 9.793,22, além 
das despesas de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das quais 
é devedor em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao con-
trato de financiamento imobiliário nº 878771557394, firmado em 29 de novembro de 
2022, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 06 na matrícula nº 75.825, 
tendo por objeto o imóvel situado na RUA TRÊS, atualmente denominada RUA AN-
TÔNIO RODRIGUES DA SILVA, N° 102, RESIDENCIAL TERRA NOVA, FEITAL, 
NESTA CIDADE, CEP 12.441-240. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias 
úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão con-
tratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 29 de novembro de 2024.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

Com o objetivo de tornar 
os programas de pós-gra-
duação mais flexíveis, com 
conteúdo mais moderno e 
atividades externas, para 
atrair mais estudantes, as 
seis universidades públicas 
paulistas querem adotar 
mudanças na estrutura do 

modelo de seus cursos já 
em 2025. O projeto vale para 
as instituições com notas 6 
ou 7 na avaliação da Coorde-
nação de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior 
(Capes).  

Para a implementação 
do projeto, um protocolo 

de intenções foi assinado 
entre a Capes, Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Es-
tado de São Paulo (Fapesp), 
Universidade de São Pau-
lo (USP), Universidade Es-
tadual Paulista (Unesp), 
Universidade Estadual de 
Campinas (Unicamp), Uni-

versidade Federal de São 
Paulo (Unifesp), Universida-
de Federal do ABC (UFABC) e 
Universidade Federal de São 
Carlos (UFSCar).

Segundo o presidente 
da Fapesp, Marco Antonio 
Zago, a pós-graduação no 
Brasil vive um momento 

Universidades públicas paulistas 
preparam mudanças na pós-graduação

de crise com uma queda 
expressiva no número de 
graduados e de novas ins-
crições. Entre as medidas 
para atrair os estudantes 
está o aumento do valor das 
bolsas, com pagamento de 
Previdência Social; a redu-
ção no tempo de graduação 
e diminuição da burocracia, 
com a criação de modelos 
competitivos. 

O acordo assinado com 
as universidades prevê que, 
às que aderirem ao progra-
ma, a Capes se comprometa 

a conceder a bolsa de douto-
rado aos alunos bolsistas de 
mestrado que optarem pela 
mudança de nível, e uma 
bolsa de pós-doutorado 
para os programas que efe-
tivarem uma ou mais mu-
danças de nível de mestrado 
para doutorado. Já a Fapesp 
se compromete a comple-
mentar o valor das bolsas de 
doutorado e de pós-douto-
rado concedidas pela Capes, 
para fazer a equiparação 
ao valor oferecido por suas 
bolsas equivalentes.
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